
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Secretaria Municipal de Edu-
cação - CONTRATADO: MARINA MARCONDES MACHADO -
CPF Nº 056.888.908-86 - VALOR MENSAL: R$ 2.160,00(Dois
mil, cento e sessenta reais) - VALOR TOTAL: R$ 21.600,00
(Vinte e um mil e seiscentos reais) - DOTAÇÃO ONERADA:
16.10.12.128.0332.2.831.3.3.90.36.00.00 - DATA DA LAVRA-
TURA:- 22/03/2007 - SIGNATÁRIOS: SR.ª CÉLIA REGINA
GUIDON FALÓTICO - CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SRª. MARINA MARCONDES MA-
CHADO - CONTRATADA.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 36 / SME
/2007
2007- 0.078.722- 0 - CONTRATAÇÃO DE FORMADOR CEN-
TRAL PARA O PROGRAMA - “A Rede em rede - a formação
continuada na educação infantil” - Fase 2 - 2007. - CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio
da Secretaria Municipal de Educação - CONTRATADA: FER-
NANDA MELLO REZENDE DE PINHO - CPF Nº 293.684.848-21 -
VALOR MENSAL: R$ 2.160,00 (Dois mil, cento e sessenta reais)
- VALOR TOTAL: R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos
reais) - DOTAÇÃO ONERADA:
16.10.12.128.0332.2.831.3.3.90.36.00.00 - DATA DA LAVRA-
TURA: 22/03/2007 - SIGNATÁRIOS: SR.ª CÉLIA REGINA
GUIDON FALÓTICO - CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FERNANDA MELLO REZENDE DE
PINHO- CONTRATADA.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 52 / SME /2007
2007-0.077.930-9 - CONTRATAÇÃO DE FORMADOR CENTRAL
PARA O PROGRAMA -”A Rede em rede - a formação conti-
nuada na educação infantil”- Fase 2 - 2007. - CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Secretaria Muni-
cipal de Educação - CONTRATADA: MARCELO SALUM FER-
REIRA - CPF. 171.414.058-01 - VALOR MENSAL: R$ 2.160,00
(Dois mil, cento e sessenta reais) - VALOR TOTAL: R$
21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais) - DOTAÇÃO ONE-
RADA: 16.10.12.128.0332.2.831.3.3.90.36.00.00 - DATA DA
LAVRATURA:- 22/03/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia Regina
Guidon Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal
de Educação e o Sr. Marcelo Salum Ferreira - Contratado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 056/ SME /2007
2007- 0.061.683 -3 - CONTRATANTE: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Por meio da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATADA: SONIA CARBONELL AL-
VARES - CPF - Nº 262.515.580-91 - OBJETO: ASSESSORIA -
PROGRAMA “ LER E ESCREVER UMA PRIORIDADE NA ESCOLA
MUNICIPAL”. - VALOR HORA /AULA: R$ 80,00 ( oitenta reais)
por hora. - VALOR TOTAL: R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e
seiscentos reais) perfazendo o total de 320 horas. - DOTAÇÃO
ONERADA: 16.10.12.128.0332.2.831.3.3.90.35.00.00. - DATA
DA LAVRATURA: 12/04/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia Regina
Guidon Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal
de Educação e a Sra. Sonia Carbonell Alvares - Contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 057/ SME /2007
2007- 0.074.349-5 - CONTRATANTE: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Por meio da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATADA: SONIA MARINA MUH-
RINGER TOKITAKA - CPF - Nº 521.606.968-20 - OBJETO: AS-
SESSORIA - PROGRAMA “ LER E ESCREVER UMA PRIORIDADE
NA ESCOLA MUNICIPAL”. - VALOR HORA /AULA: R$ 80,00 (oi-
tenta reais) por hora. - VALOR TOTAL: R$ 25.600,00 (vinte e
cinco mil e seiscentos reais) perfazendo o total de 320 horas. -
DOTAÇÃO ONERADA:
16.10.12.128.0332.2.831.3.3.90.35.00.00. - DATA DA LAVRA-
TURA: 09/04/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia Regina Guidon
Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Edu-
cação e a Sra. Sonia Marina Muhringer Tokitaka - Contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 064/ SME /2007
2007- 0.072.764-3 - CONTRATANTE: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATADA: SANDRA TORQUATO
BRONZATE - CPF - Nº 072.610.038-24 - OBJETO: ASSESSORIA -
PROGRAMA - “LER E ESCREVER UMA PRIORIDADE NA ES-
COLA MUNICIPAL”- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS -
VALOR HORA /AULA: R$ 80,00 (oitenta reais) por hora. -
VALOR TOTAL: R$ 19.520,00 (dezenove mil e quinhentos e
vinte reais) - DOTAÇÃO ONERADA:
16.10.12.128.0332.2.831.3.3.90.35.00.00. - DATA DA LAVRA-
TURA: 12 /04/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia Regina Guidon
Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Edu-
cação e a Sra. Sandra Torquato Bronzate - Contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 065 / SME /2007
2007- 0.099.794-2 - CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA
DAR CONTINUIDADE AO DESENVOLVIMENTO E IMPLEMEN-
TAÇÃO DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE APROVEITAMENTO
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. -
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
por meio da Secretaria Municipal de Educação - CONTRA-
TADA: MARIA ELIZA FINI - CPF Nº 194.985.518-04 - VALOR
TOTAL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) - DOTAÇÃO
ONERADA: 16.10.12.122.0332.2.832.3.3.90.35.00.00 - DATA
DA LAVRATURA: 17/04/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia Regina
Guidon Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal
de Educação e a Sra. Maria Eliza Fini - Contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 066 / SME /2007
2007- 0.099.784-5 - CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA
DAR CONTINUIDADE AO DESENVOLVIMENTO E IMPLEMEN-
TAÇÃO DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE APROVEITAMENTO
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO -
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
por meio da Secretaria Municipal de Educação - CONTRA-
TADA: MARIA INÊS FINI - CPF Nº 374.747.588-49 - VALOR
TOTAL: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) - DO-
TAÇÃO ONERADA: 16.10.12.122.0332.2.832.3.3.90.35.00.00 -
DATA DA LAVRATURA:- 17/04/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia
Regina Guidon Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e a Sra. Maria Inês Fini - Contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 067 / SME / 2007
2007- 0.105.822-2 - CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA DAR
CONTINUIDADE AO DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO
DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE APROVEITAMENTO ESCOLAR
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio
da - Secretaria Municipal de Educação - CONTRATADO: DALTON
FRANCISCO DE ANDRADE - CPF Nº 598.559.248-00 - VALOR
TOTAL: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) - DOTAÇÃO ONE-
RADA: 16.10.12.122.0332.2.832.3.3.90.35.00.00 - DATA DA LA-
VRATURA: 18/04/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia Regina Guidon
Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Edu-
cação e o Sr. Dalton Francisco de Andrade - Contratado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 069 / SME /2007
2007- 0.099.798-5 - CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA
DAR CONTINUIDADE AO DESENVOLVIMENTO E IMPLEMEN-
TAÇÃO DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE APROVEITAMENTO
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO -
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
por meio da Secretaria Municipal de Educação - CONTRATADA:
ZULEIKA DE FELICE MURRIE - CPF Nº 564.301.168-91 - VALOR
TOTAL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) - DOTAÇÃO
ONERADA: 16.10.12.122.0332.2.832.3.3.90.35.00.00 - DATA
DA LAVRATURA: 17/04/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia Regina
Guidon Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de
Educação e a Sra. Zuleika de Felice Murrie - Contratada.

mentos e informações, bem como, examinar registros e quais-
quer documentos que se fizerem necessários.
IV - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ /TREMEMBÉ 
Portaria nº 01/07 de 10/04/07,
O Diretor da EMEI SAVA POPOVIC, no uso das atribuições le-
gais e, com fundamento no artigo 201 e parágrafos da Lei
8.989/79, na redação conferida pela Lei 13.519/03, c /c artigos
98 a 101 do Decreto 43.233/03.
Resolve:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar com-
posta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último:
Fernanda Diz Almeida da Silva 684.599.1.00 Professor Titular de Educação Infantil
Alessandra Carla de Marcos 
Monteoliva Serrano 623.020.2.01 Professor Titular de Educação Infantil
Silvia Aparecida Salício 551.512.2.00 Assistente de Diretor
II - A Comissão ora designada procederá, em caráter perma-
nente, à apuração dos fatos e eventuais responsabilidades, re-
lativamente ao contido no P.A. 2007-0.103.858-2, devendo
apresentar o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de
20(vinte)dias.
III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levanta-
mentos e informações, bem como, examinar registros e quais-
quer documentos que se fizerem necessários.
IV - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ /TREMEMBÉ 
Portaria nº 02/07 de 26/03/07,
O Diretor da EMEF MARIA HELENA FARIA LIMA PROFª, no uso
das atribuições legais e, com fundamento no artigo 201 e pa-
rágrafos da Lei 8.989/79, na redação conferida pela Lei
13.519/03, c /c artigos 98 a 101 do Decreto 43.233/03.
Resolve:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar com-
posta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último:
Doralice Medina Mendes 534.655.0.02 Assistente de Diretor
Regiane de Oliveira 634.763.1.01 Coordenador Pedagógico
Rosa Maria Rico de Souza 318.153.7.02 Professor Titular Fundamental II
Eva Teixeira Domingues Cortijo 733.178.9.00 Assistente Técnico II
II - A Comissão ora designada procederá, em caráter perma-
nente, à apuração dos fatos e eventuais responsabilidades, re-
lativamente ao contido no P.A. 2007-0.064.904-9, devendo
apresentar o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de
20(vinte)dias.
III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levanta-
mentos e informações, bem como, examinar registros e quais-
quer documentos que se fizerem necessários.
IV - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ /
TREMEMBÉ
Do Processo2005-0.0260.226-7
Interessado: Luiz Campos de Oliveira
Assunto: Extração de Cópias do Processo 
Despacho:
I - À vista do contido neste processado, notadamente AUTO-
RIZO a extração de cópias nos termos do estatuído no De-
creto nº 45.657/04, que deverão ser retiradas no prazo de 05
(cinco) dias a partir da publicação deste, na Coordenadoria de
Educação Jaçanã /Tremembé, situada à Avenida Tucuruvi, 808,
2º andar - Tucuruvi, Nesta.

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ
/TREMEMBÉ
Portaria nº 01/07 de 28/03/07,
O Diretor da CEI VILA CONSTANÇA, no uso das atribuições le-
gais e, com fundamento no artigo 201 e parágrafos da Lei
8.989/79, na redação conferida pela Lei 13.519/03, c /c artigos
98 a 101 do Decreto 43.233/03.
Resolve:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar com-
posta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último:
Nome R.F. Cargo
Renata Ferreira Silva Maia 744.508.3.00 Professor Desenvolvimento Infantil
Regina Célia Camargo Ferreira de Mattos 713.510.6.00 Agente Escolar
Elenilce Bandeira Gomes 650.857.0.00 Professor Desenvolvimento Infantil
II - A Comissão ora designada procederá, em caráter perma-
nente, à averiguação dos fatos e eventuais responsabilidades,
relativamente ao contido no P.A. 2007-0.053.690-2, devendo
apresentar o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de
20(vinte)dias.
III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levanta-
mentos e informações, bem como, examinar registros e quais-
quer documentos que se fizerem necessários.
IV - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, e em especial as dispo-
sições constantes da Portaria 01/07, de 28/03/07.

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DE SANTO
AMARO
PORTARIA N° 92/2007, de 24/04/2007
O Coordenador da Coordenadoria de Educação de Santo
Amaro, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento
no artigo 201 da Lei 8989/79, alterado pela Lei 13.519/03 e o
disposto no Decreto 43.233/03,
RESOLVE:
I- Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar com-
posta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último:
Jossélia Aparecida Fosia Carneiro da Fontoura RF 542.582.4.01
Eliana Correia Lopes Binhardi RF 599.096.3.02
Linda Miranda Costa RF 543.762.8.01
II- A Comissão ora designada procederá a apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A.
n° 2007-0.134.911-1, devendo apresentar o relatório conclu-
sivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.
III- Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levanta-
mentos e informações, bem como examinar registros e quais-
quer documentos que se fizerem necessários.
IV- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL
2007-0.125.598-2 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBI-
TRAGEM
À vista dos elementos constantes do presente, e no uso das
atribuições a mim conferidas pela Portaria n° 2.646/05/SME e
tendo em vista a reserva orçamentária de nº 33210 e demais
elementos contidos nestes autos de processo, AUTORIZO, com
fundamento no inciso II artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, Lei
Municipal 13.278/02, a contratação da empresa CORPO &
MENTE - EVENTOS E SERVIÇOS S/S LTDA., C.N.P.J Nº
05.123.027/0001-95, objetivando a Contratação de Serviços de
Arbitragem, para a realização do Festival Regional de Xadrez -
SESI A.E.Carvalho, a fim de atender as necessidades das Uni-
dades Escolares jurisdicionadas a esta Coordenadoria, no valor
total de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), onerando a
seguinte dotação do orçamento vigente:
16.20.12.122.0332.2824.339039.00.00

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DO BUTANTÃ-.
A vista dos elementos constantes do presente AUTORIZO a
emissão das notas de Reserva , Empenho e Liquidação para
fazer face às despesas de Adiantamento Bancário das EMEF’S
da Coordenadoria de Educação do Butantã, relativas ao mês
de MAIO/2007 , com base na legislação em vigor :Lei
10.513/88 artigo 2º , inciso I,II,III ; Decreto 23.639/87 ; Decreto
29.929/91 alterado pelo Decreto 41.036/01 e 41.394/01; De-
creto 43.731/03, artigo 1º , artigo 2º item I ; artigo 3º pará-
grafo 1º , 2º e 3º , artigos 19º,20º e 21º ; Decreto 45.787/05 ;
Portaria SF 15/04 ; Portaria SME 7221/05 , 2697/05 , 2696/05 ,
3045/05 e 1.766/07 onerando a dotação
16.22.12.361.0158.2842.3.3.90.39.00.04.01. 
Nome CPF Nº de Processo Valor / R$
Mirian Korting Cunha 209.345.050-04 2007-0.125.101-4 3000,00
Célia Regina Macedo 011.010.578-82 2007-0.125.105-7 3.000,00
Francisca Neves de A. Almeida 006.412.818-03 2007-0.125.107-3 3000,00
Emílio Celso de Oliveira 014.480.548-00 2007-0.125.110-3 3.000,00
Ana Elisa P F Siqueira 086.986.238-32 2007-0.089.072-2 3.000,00
Rosa Bernadete Palmiro 016.327.568-89 2007-0.125.112-0 3.000,00
Sandra Silva Bittencourt 065.113.328-96 2007-0.125.113-8 3.000,00
Ydeliz C. S. Sanches 146.671.538-30 2007-0.125.118-9 3.000,00
Fernando Boghazdelikian 067.855.728-43 2007-0.125.123-5 3.000,00
Dulce do C. F. Carossa 105.026.068-60 2007-0.125.126-0 3.000,00
Saray G. A. Baldoni 082.288.188-82 2007-0.125.127-8 3.000,00
Annely A. B. Murakami 083.234.208-40 2007-0.125.129-4 3.000,00
Mª Lia Timoni Bertoli 116.032.538-31 2007-0.125.130-8 3.000,00
Veridiana Alves Farias 143.532.138-30 2007-0.125.132-4 3.000,00
Ione C. F. Baptista 945.805.298-04 2007-0.125.135-9 3.000,00
Rosana R. Dias 085.591.378-90 2007-0.125.493-5 5.000,00
Mª do Carmo de Jesus 859.541.448-34 2007-0.125.138-3 3.000,00
Elza A. Menabue Soaias 206.742.018-68 2007-0.125.168-5 3.000,00
Anecy Miyoko Nakamura 425.792.608-20 2007-0.125.170-7 3.000,00
Erci de Camargo da Silva 948.343.268-53 2007-0.125.175-8 3.000,00
Isabel Mª Mangabeira 951.797.638-00 2007-0.125.178-2 3.000,00
Mª de Fátima B.de Oliveira 006.129.048-30 2007-0.125.183-9 5.000,00
Fujiko S. Takahashi 529.857.768-72 2007-0.125.184-7 3.000,00
Ieda Mara Barbosa Bellini 047.473.048-43 2007-0.125.191-0 3.000,00
Clélia R. A. Fortini 079.374.798-84 2007-0.125.197-9 3.000,00
Jorge A. Candido 050.112.968-57 2007-0.125.199-5 3.000,00
Gustavo Campos Menezes 662.952.898-00 2007-0.125.203-7 3.000,00
Aylema A. Von Baranow Ferraz 023.242.988-05 2007-0.125.206-1 3.000,00
Eliane A. Santos Luscri 073.146.228-92 2007-0.125.656-3 1.500,00
A vista dos elementos constantes do presente AUTORIZO a
emissão das notas de Reserva, Empenho e Liquidação para
fazer face às despesas de Adiantamento Bancário das EMEI’S
da Coordenadoria de Educação do Butantã , relativas ao mês
de MAIO/2007 , com base na legislação em vigor :Lei
10.513/88 artigo 2º , inciso I,II,III ; Decreto 23.639/87 ; Decreto
29.929/91 alterado pelo Decreto 41.036/01 e 41.394/01; De-
creto 43.731/03, artigo 1º , artigo 2º item I ; artigo 3º pará-
grafo 1º , 2º e 3º , artigos 19º,20º e 21º ; Decreto 45.787/05 ;
Portaria SF 15/04 ; Portaria SME 7221/05 , 2697/05 , 2696/05 ,
3045/05 e 1.766/07 onerando a dotação
16.22.12.365.0331.2837.3.3.90.39.00.04.01. 
Nome CPF Nº de Processo Valor / R$
Ana Paula M . Montanari 269.766.588-90 2007-0.125.214-2 1.500,00
Clara L. S. Yamaguti 189.789.168-72 2007-0.125.217-7 2.000,00
Kátia Strose 670.879.658-91 2007-0.125.400-5 1.500,00
Ana Maria de Moraes 674.564.138-00 2007-0.125.322-0 1.500,00
Luiz Cláudio F. da Silva 595.871.809-68 2007-0.125.325-4 1.500,00
Elisabete Mansano 006.093.058-67 2007-0.125.513-3 1.500,00
Maria C. F. Ribeiro 075.945.818-90 2007-0.126.365-9 1.000,00
Lucimar R. R. Santa Rosa 109.417.358-42 2007-0.125.344-0 1.500,00
Arnon Duarte de Souza 790.413.708-97 2007-0.125.347-5 2.200,00
Gina Valente Gouvêa 089.996.718-36 2007-0.125.644-0 2.100,00
Silvia T. V. Teixeira 073.701.818-63 2007-0.125.354-8 1.500,00
Luciene C. Carloni de Araújo 006.294948-94 2007-0.125.625-3 1.500,00
Denise Spinosa Marconi 061.197.538-69 2007-0.125.360-2 2.000,00
Pedro Elias M. Junior 063.279.278-74 2007-0.125.371-8 1.500,00
Satie Yokoi Atoji 460.182.718-34 2007-0.125.509-5 1.500,00
Wanilda B. Do Val 022.773.888-82 2007-0.125.380-7 1.500,00
Maria Amelia F. Serra 485.696.158-68 2007-0.125.386-6 1.500,00
Maria C. A. da Silva 058.939.938-10 2007-0.125.651-2 1.500,00
Ítalo Del Monte 007.246.848-32 2007-0.125.392-0 2.200,00
Ester Camargo de M. Massoni 090.650.208-02 2007-0.125.395-5 1.500,00
Raimunda C. de Souza 004.190.348-03 2007-0.125.403-0 1.500,00
Josiane Del Papa 029.519.518-50 2007-0.125.662-8 2.000,00
Glória Edna Callender 105.509.148-38 2007-0.125.408-0 1.500,00
Sandra L. Magalhães 032.293.568-70 2007-0.125.411-0 1.500,00
Maria Dolores R. Zuppo 046.764.558-28 2007-0.125.415-3 1.500,00
Mônica Romeo G. Monteiro 113.772.618-08 2007-0.125.374-2 1.500,00
A vista dos elementos constantes do presente AUTORIZO a
emissão das notas de Reserva , Empenho e Liquidação para
fazer face às despesas de Adiantamento Bancário dos CEI’S da
Coordenadoria de Educação do Butantã , relativas ao mês de
MAIO/2007, com base na legislação em vigor :Lei 10.513/88
artigo 2º , inciso I,II,III ; Decreto 23.639/87 ; Decreto 29.929/91
alterado pelo Decreto 41.036/01 e 41.394/01; Decreto
43.731/03, artigo 1º , artigo 2º item I ; artigo 3º parágrafo 1º ,
2º e 3º , artigos 19º,20º e 21º ; Decreto 45.787/05 ; Portaria SF
15/04 ; Portaria SME 7221/05 , 2697/05 , 2696/05 , 3045/05 e
1.766/07 onerando a dotação
16.22.12.365.0331.2845.3.3.90.39.00.04.01. 
Nome CPF Nº de Processo Valor / R$
Maria L. Angelo Sales 009.389.178-46 2007-0.125.452-8 1.500,00
Marlene F. T. Forte 013.436.398-16 2007-0.125.459-5 1.500,00
Ireni M. S. Feliciano 472.280.164-91 2007-0.125.463-3 1.500,00
Vanessa F. M . Curtis 277.423.468-93 2007-0.125.470-6 1.500,00
Marly Gigiletti 452.696.458-15 2007-0.125.631-8 1.500,00
Geronimo B. Carvalho 092.740.575-04 2007-0.125.472-2 1.500,00
Denise J. M. Grotkowski 074.075.598-64 2007-0.125.640-7 1.500,00
Ivanise Ressurreição 031.977.668.90 2007-0.125.499-4 1.500,00
Maria Eunice da Silva Correa 046.434.798-09 2007-0.125.668-7 1.500,00
Maria P. Falchi Bedin 075.448.568-44 2007-0.131.859-3 1.000,00
Regina M. Burgarelli 042.094.088-08 2007-0.125.474-9 1.500,00
Ana Luíza J. Fragello 014.636.198-98 2007-0.125.475-7 1.500,00
Márcia Mª.A. Guerra 067.915.938-06 2007-0.125.506-0 1.500,00
Mª José Leal da S. Oliveira 210.462.801-63 2007-0.126.370-5 1.500,00
Alda Maria S. Alvim 677.569.058-49 2007-0.125.491-9 1.500,00
A vista dos elementos constantes do presente AUTORIZO a
emissão das notas de Reserva, Empenho e Liquidação para
fazer face às despesas de Adiantamento Bancário do CIEJA da
Coordenadoria de Educação do Butantã, relativas ao mês de
MAIO/2007 , com base na legislação em vigor :Lei 10.513/88
artigo 2º , inciso I,II,III ; Decreto 23.639/87 ; Decreto 29.929/91
alterado pelo Decreto 41.036/01 e 41.394/01; Decreto
43.731/03, artigo 1º , artigo 2º item I ; artigo 3º parágrafo 1º ,
2º e 3º , artigos 19º,20º e 21º ; Decreto 45.787/05 ; Portaria SF
15/04 ; Portaria SME 7221/05 , 2697/05 , 2696/05 , 3045/05 e
1.766/07 onerando a dotação
16.22.12.361.0301.2857.3.3.90.39.00.04.01. 
Nome CPF Nº de Processo Valor / R$
Danielle B. do Prado Bohn Monello 274.153.758-58 2007-0.125.210-0 800,00
A vista dos elementos constantes do presente AUTORIZO a
emissão das notas de Reserva , Empenho e Liquidação para fazer
face às despesas de Adiantamento Bancário do CEU da Coordena-
doria de Educação do Butantã, relativas ao mês de MAIO/2007
, com base na legislação em vigor :Lei 10.513/88 artigo 2º , inciso
I,II,III ; Decreto 23.639/87 ; Decreto 29.929/91 alterado pelo De-
creto 41.036/01 e 41.394/01; Decreto 43.731/03, artigo 1º , artigo
2º item I ; artigo 3º parágrafo 1º , 2º e 3º , artigos 19º,20º e 21º ;
Decreto 45.787/05 ; Portaria SF 15/04 ; Portaria SME 7221/05 ,
2697/05 , 2696/05 , 3045/05 e 1.766/07 onerando a dotação
16.22.12.122.0251.2851.3.3.90.39.00.04.01. 
Nome CPF Nº de Processo Valor / R$
Nayá Ribeiro 315.982.778-04 2007-0.125.486-2 8.000,00
A vista dos elementos constantes do presente AUTORIZO a
emissão das notas de Reserva , Empenho e Liquidação para fazer
face às despesas de Adiantamento Bancário da Coordenadoria
de Educação do Butantã, relativas ao mês de MAIO/2007 , com

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 068 / SME /2007
2007- 0.099.805-1 - CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA
DAR CONTINUIDADE AO DESENVOLVIMENTO E IMPLEMEN-
TAÇÃO DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE APROVEITAMENTO
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO -
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
por meio da Secretaria Municipal de Educação - CONTRA-
TADA: RACHEL MENEGUELLO - CPF Nº 103.398.018-83 -
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - DOTAÇÃO
ONERADA: 16.10.12.122.0332.2.832.3.3.90.35.00.00 - DATA
DA LAVRATURA:- 17/04/2007 - SIGNATÁRIOS: Sra Célia Re-
gina Guidon Falótico - Chefe de Gabinete da Secretaria Muni-
cipal de Educação e a Sra. . Rachel Meneguello - Contratada.

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
Ofício nº 04/2007 - CRS-CO/ Supervisão de Adm. e Finanças/
Compras - Secretaria da Saúde - Coordenadoria Regional de
Saúde Centro-Oeste - Supervisão de Administração e Finanças
- Utilização de Ata de Registro de Preços nº 05/SME/2005. -
Prestação de Serviços de Transporte. - À vista do requerido
pela Coordenadoria Regional de Saúde Centro- Oeste, da Se-
cretaria da Saúde, autorizo a utilização da Ata de Registro de
Preços 05/SME/2005, visando a prestação de serviços de trans-
porte, com fornecimento de 09 (nove) ônibus/ viagens, para a
realização de visitas com o objetivo de proporcionar aos pa-
cientes portadores de distúrbios psicossociais, usuários do
Centro de Atenção Psicossocial do Butantã, atividades que os
auxiliem no tratamento de suas enfermidades, devendo para
tanto ser observada a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas
complementares

Memorando nº 089/SVMA/SGA-14 COMPRAS/2007 - Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - Utilização de Ata de
Registro de Preços nº 05/SME/2005 - Prestação de Serviços de
Transporte - À vista do requerido pela Secretaria de Assistência
e Desenvolvimento Social, autorizo a utilização da Ata de
Registro de Preços 05/SME/2005, visando a prestação de
serviços de transporte, com fornecimento de 02 (dois) ônibus/
viagens, para a realização do evento “Transporte para Trilhas
Urbanas - Semana da Gestão Ambiental”, nos dias 02/06/07
(sábado) e 03/06/07 (domingo), com local de saída e local de
retorno idênticos para os dois dias, sendo a saída do Parque
Municipal Tenente Siqueira Campos (Trianon), no endereço
Rua Peixoto Gomide nº 949 - Bairro de Cerqueira Cesar às
17h00, passando pelo Parque Municipal Independência no
endereço Av. Nazareth s/nº - Bairro do Ipiranga, em seguida
para o destino final, o Parque da Luz no endereço Rua Ribeiro
de Lima nº 99 - bairro do Bom Retiro, onde deverá deixar todos
o seus ocupantes, devendo para tanto ser observada a Lei
Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares

DESPACHO DO SECRETÁRIO
2007-0.076.740-8 - SME. - Termo de Cooperação Técnica CET-
CETET. - Diante dos elementos que instruem este processo, no-
tadamente as manifestações da Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização de Convênios - CAFC às fls. 248, e da As-
sessoria Jurídica desta Pasta, às fls. 249-250, AUTORIZO, com
fundamento no art. 116, da Lei 8.666/93, e no artigo 10 do De-
creto nº 28.630/90, a celebração de termo de cooperação com
a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, para a implan-
tação e desenvolvimento do curso optativo “Fazendo Escola -
educando para novos valores no trânsito”, em conformidade
com a minuta de fls. 217-222.

2007 - 0.104.426-4 -Celebração de Convênio - MANIFESTAÇÕES:
fls. 55/57, 58, 59, 79, 80 e 81 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.20.12.365.0331.2.825.3.3.90.39.00.00.433.54.6 - Com
fundamento no Decreto nº 45.787/05 e nas Portarias SME nºs:
4.023/05 e 4.679/06, AUTORIZO a lavratura do Termo de
Convênio de acordo com a minuta de fls. 70 a 78 conforme
elementos em epígrafe, mediante anexação dos documentos
atualizados.

2004.165.690-6 - Denúncia Convênio - Creche/CEI -
Conveniada: Direito da Cidadania dos Trabalhadores - Em face
dos elementos contidos no presente e, em especial, as
manifestações de fls. 226,227,230 e 231, AUTORIZO a
Denúncia do Termo de Convênio nº 04/2004, a partir de
30/04/07, conforme o previsto na Cláusula Décima do Termo
de Convênio, item 10.2.

Coordenadoria dos Núcleos de Ação Educativa

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DO IPIRANGA
Portaria n° 09, de 20 de abril de 2007
Republicado por ter saído em seção indevida - DOC 24/04/07-
A Coordenadora de Educação da Coordenadoria de Educação
do Ipiranga, no uso de suas atribuições legais e, com funda-
mento no artigo 201 da Lei 8989/79, alterado pela Lei
13.519/03 e o disposto no Decreto 43.233/03,
RESOLVE: 
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar que
passa a ser composta pelos seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro nomeado e secretaria do último.
Maria Kadhiga Saleh - RF: 230.573.9.01
Vera Lucia Lira Bastida - RF: 230.954.8.02
Clemilce Soares Duarte - RF: 540.686.2.01
II - A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos
e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no
PA. 2007-0.105.537-1, devendo apresentar o relatório conclu-
sivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.
III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levanta-
mentos e informações, bem como examinar registros e quais-
quer documentos que se fizerem necessários.
IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO IPIRANGA
PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS
- PTRF
DESPACHO DA SRª COORDENADORA
À vista dos elementos constantes no processo abaixo relacio-
nado, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho nas dotações
16.11.12.365.0331.2841.33.90.39.00.00 (custeio) e
16.11.12.365.0331.2841.44.90.52.00.00 (capital), nos termos
da lei nº 13.991/05, nos Decretos nº 46.230/05 e nº 47.837/06
e nas Portarias SME nº 6.475/05 e nº 1.876/07:
APM PROCESSO CUSTEIO CAPITAL
CEI Suzana Campos Tauil 2007-0.093.247-6 R$ 2.083,20 R$ 520,80

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ
/TREMEMBÉ
Portaria nº 02/07 de 10/04/07,
O Diretor da EMEF RAUL DE LEONI, no uso das atribuições le-
gais e, com fundamento no artigo 201 e parágrafos da Lei
8.989/79, na redação conferida pela Lei 13.519/03, c /c artigos
98 a 101 do Decreto 43.233/03.
Resolve:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar com-
posta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último:
Márcia Regina Faria do Nascimento 673.865.6.00 Professor Adjunto Ensino Fundamental II
Maysa Rodrigues 729.174.4.01 Assistente de Diretor
Lucilia Oliveira de Paiva 733.173.8.00 Auxiliar Técnico de Educação I
II - A Comissão ora designada procederá, em caráter perma-
nente, à apuração dos fatos e eventuais responsabilidades, re-
lativamente ao contido no P.A. 2007-0.090.824-9, devendo
apresentar o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de
20(vinte)dias.
III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levanta-
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